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Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 

Centro.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
23/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS.
Permanecem inalterados os preços homologados em 27/06/2023.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 

Centro.
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
24/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 28/06/2023.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 

Centro.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
34/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADO EM 
SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO PARA A FROTA DE VEÍCU-
LOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, SOLDA MIG E 
ELÉTRICA PARA A FROTA DO MUNICÍPIO, PORTÕES, LIXEIRAS 
E AFINS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 11/09/2023.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 

Centro.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
37/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP 
- E CASCO DE BOTIJÃO  PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA – PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 29/09/2023.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 

Centro.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
38/2023

ATOS LICITATÓRIOS
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 27/09/2023.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 

Centro.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
50/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS 
AO USO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS-I DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 11/12/2023.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira/Agente de Contrataçao

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 

Centro.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO/ 
PRESENCIAL Nº 51/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA OS EQUI-
PAMENTOS INSTALADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAP-
ANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 12/12/2023.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira/Agente de Contrataçao

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 

Centro.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
52/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO 
USO DAS UNIDADE DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMÁRIA 
À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDI-
MENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA, RESOLUÇÃO SESA/PR Nº 860/2022, NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 15/12/2023.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira/Agente de Contrataçao

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 

Centro.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: DISPENSA DE LICITAÇAO 
Nº 35/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HEPARINA 5.000 UI/ML INTRAVENO-
SA PARA PROCEDIMENTO DE RETIRADA DE INFUSOR DOMI-
CILIAR EM PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR QUE 
REALIZAM TRATAMENTO DE QUIMIOTERAPIA, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 06/09/2023.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 

Centro.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ Nº 
40/2023

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PRESTADORA  DE 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM 
DIVERSAS MODALIDADES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.

Permanecem inalterados os preços ratificados em 28/09/2023.

Roselia Kriger Becker Pagani
Agente de Contrataçao

3º TERMO  ADITIVO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CON-
TRATO Nº189/2023, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO  DE CA-
PANEMA E A EMPRESA VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS 
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Aos oito dias de março de 2024, o Município de Capanema, Estado do 
Paraná, devidamente cadastrado com o CNPJ nº 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, na cidade de 
Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema 
/PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRATO ADMIN-
ISTRATIVO Nº 189/2023, oriundo do Pregão Eletrônico  nº 47/2022 
e aditivos firmados com a empresa VENDAMAQ MANUTENCAO 
E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 19.160.885/0001-
14, situada a  RUA AYRTON GERSON DE CAMARGO, 71 - CEP: 
85817834 - BAIRRO: MORUMBI em Cascavel/PR,  neste ato repre-
sentada pelo(a) Sr(a)WANDERLEI MONTEIRO, inscrito no CPF nº 
839.588.279-34, pelos motivos a seguir expostos:

RESOLVE:

Art. 1º Rescindir unilateralmente o Contrato nº 189/2023, de 
04/07/2023, Pregão Eletrônico nº  47/2022, AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO, considerando o Despacho do Secretário 
Municipal de Logistica e Contratações e também a Decisão Adminis-
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trativa datada de 06/03/2024, fica rescindido o Contrato nº 189/2023. 

Art. 2º Valor total da Rescisão: R$ 7.970,15 (Sete mil, novecentos e 
setenta reais e quinze centavos).

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de divul-
gação do Município.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 dia(s) do 
mês de março de 2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

4º Termo Aditivo ao Contrato  nº 327/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro 
lado a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA., CNPJ sob o nº 76.030.717/0001-48, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Lei nº  nº 8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo nº 327/20 
decorrente do processo de licitação modalidade  Tomada de Preços   nº 
10/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica datada de 9/11/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo nº 327/2022 pelo prazo de 2 (dois) meses, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento,  Valor Total do Aditivo R$ 88.552,00 
(Oitenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais) conforme 
abaixo:

Item
Código do 
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor da 
Licitação

Total do 
Aditivo

1 63172 APLICAÇÃO MOBILE - PARA USO EXCLU-
SIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 100,00 200,00

2 63216
CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREIN-
AMENTO -  PARA USO EXCLUSIVO DO 

PODER  LEGISLATIVO  
1 UN 0,00 -

3 63208
CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREIN-
AMENTO - PARA USO EXCLUSIVO DO 

PODER  EXECUTIVO  
1 UN 0,00 -

4 63176 MÓDULO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 3.000,00 6.000,00

5 63173 MÓDULO DE ADMISSÃO - PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 350,00 700,00

6 63213 MÓDULO DE ALMOXARIFADO -  PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER LEGISLATIVO   2 MÊS 460,00 920,00

7 63174 MÓDULO DE ALMOXARIFADO - PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 600,00 1.200,00

8 63175
MÓDULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 
E HABITE-SE - PARA USO EXCLUSIVO DO  

PODER EXECUTIVO  
2 MÊS 400,00 800,00

9 63177
MÓDULO DE B.I. - BUSINESS INTELLI-

GENCE - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
EXECUTIVO  

2 MÊS 1.200,00 2.400,00

10 63178
MÓDULO DE CADASTRO DE LOTEAMEN-

TO - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
EXECUTIVO  

2 MÊS 450,00 900,00

11 63179
MÓDULO DE CARTA DE SERVIÇOS E 

ATENDIMENTO AO CIDADÃO 156 - PARA 
USO  EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO  

2 MÊS 1.200,00 2.400,00

12 63181

MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 
EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTO 

ANUAL  (PPA, LDO, LOA) e Prestação de 
contas ao TCE/PR - PARA USO EXCLUSIVO 

DO PODER EXECUTIVO  

2 MÊS 3.800,00 7.600,00

13 63209

MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 
EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTO 

ANUAL  (PPA, LDO, LOA) e Prestação de 
contas ao TCE/PR - PARA USO EXCLUSIVO 

DO PODER LEGISLATIVO  

2 MÊS 736,00 1.472,00

14 63182
MÓDULO DE CONTROLE DE FROTAS 
- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 

EXECUTIVO   
2 MÊS 600,00 1.200,00

15 63183
MÓDULO DE CONTROLE DE ISENÇÃO DE 
IPTU - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  

EXECUTIVO  
2 MÊS 300,00 600,00

16 63184
MÓDULO DE CONTROLE DO SIMPLES 

NACIONAL - PARA USO EXCLUSIVO DO 
PODER  EXECUTIVO  

2 MÊS 850,00 1.700,00

17 63185 MÓDULO DE CONTROLE INTERNO - PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 300,00 600,00

18 63210
MÓDULO DE CONTROLE PATRIMO-

NIAL - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
LEGISLATIVO  

2 MÊS 200,00 400,00

19 63186
MÓDULO DE CONTROLE PATRIMO-

NIAL - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO   

2 MÊS 300,00 600,00

20 63187

MÓDULO DE DECLARAÇÃO ELETRÔNICA 
DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES  Finan-

ceiras - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO  

2 MÊS 1.200,00 2.400,00

21 63188
MÓDULO DE DOMICÍLIO ELETRÔNI-

CO - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO   

2 MÊS 800,00 1.600,00

22 63189 MÓDULO DE FISCALIZAÇÃO - PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 500,00 1.000,00

23 63200
MÓDULO DE GERENCIAMENTO DE CUS-
TOS - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  

EXECUTIVO  
2 MÊS 500,00 1.000,00

24 63203
MÓDULO DE GESTÃO PARA CEMITÉRIO 

- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
EXECUTIVO  

2 MÊS 2.000,00 4.000,00

25 63211
MÓDULO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
LEGISLATIVO  

2 MÊS 230,00 460,00

26 63190
MÓDULO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO   

2 MÊS 1.000,00 2.000,00

27 63191
MÓDULO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
DE SERVIÇOS - PARA USO EXCLUSIVO DO  

PODER EXECUTIVO  
2 MÊS 1.000,00 2.000,00

28 63192
MÓDULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTER-
VENÇÃO - PARA USO EXCLUSIVO DO 

PODER  EXECUTIVO  
2 MÊS 200,00 400,00

29 63214
MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊN-
CIA -  PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  

LEGISLATIVO  
2 MÊS 200,00 400,00

30 63193
MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊN-
CIA - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  

EXECUTIVO  
2 MÊS 900,00 1.800,00

31 63194
MÓDULO DE PORTAL DO CONTRIBU-

INTE - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
EXECUTIVO  

2 MÊS 900,00 1.800,00

32 63195 MÓDULO DE PROCESSOS FISCAIS - PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 500,00 1.000,00

33 63204 MÓDULO DE PROCURADORIA - PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 2.000,00 4.000,00

34 63196
MÓDULO DE PROTESTO ELETRÔNI-

CO - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO   

2 MÊS 900,00 1.800,00

35 63212
MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS 

FOLHA DE PAGAMENTO -  PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER LEGISLATIVO  

2 MÊS 300,00 600,00

36 63197
MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS 
FOLHA DE PAGAMENTO - PARA USO 
EXCLUSIVO DO  PODER EXECUTIVO  

2 MÊS 1.000,00 2.000,00

37 63198 MÓDULO DE REDESIM - PARA USO EXCLU-
SIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 500,00 1.000,00

38 63201
MÓDULO DE TRAMITAÇÃO DE PROCES-
SOS E PROTOCOLO - PARA USO EXCLU-

SIVO DO  PODER EXECUTIVO  
2 MÊS 700,00 1.400,00

39 63202
MÓDULO DE TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA 

ATIVA - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
EXECUTIVO  

2 MÊS 1.000,00 2.000,00

40 63199
MÓDULO SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO - PARA USO EXCLUSIVO DO 
PODER  EXECUTIVO  

2 MÊS 900,00 1.800,00

41 63205
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA CEN-

TER - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
EXECUTIVO  

2 MÊS 3.900,00 7.800,00

42 63215
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO 

CONTÁBIL E FINANCEIRO -  PARA USO  
EXCLUSIVO DO PODER LEGISLATIVO  

2 MÊS 500,00 1.000,00

43 63207

SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO 
RECURSOS HUMANOS SUPORTE TÉCNICO  

Especializado Contábil e Financeiro Suporte 
Técnico Tributário - PARA USO EXCLUSIVO 

DO PODER EXECUTIVO  

2 MÊS 7.800,00 15.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08  dia(s) do 
mês de  Março de 2024

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

JOAO LUIZ DE MACEDO JUNIOR
Representante Legal

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
Contratada

DECRETOS
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DECRETO Nº 7.377, DE 08 DE MARÇO 2024.

Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos do idoso  do Município de 
Capanema – CMDI.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3° da Lei Municipal  
1090/2006 de 21 de setembro de 2006;

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Capa-
nema - CMDI, composto pelo seguintes membros:

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS:

I. Representantes da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvi-
mento Social
Titular: Loiri Albanese Moraes 
Suplente: Jucieli da Silva

Titular: Liliane Leticia Pavanelo Suzin
Suplente: Fernanda Aline Wunsch

II. Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Ana Cristina Budel 
Suplente: Jessica Taina Rech

III. Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Titular: Juraci Wilmsen  Sieben
Suplente:Andressa Luisa Ehembrink

Titular: Neidi Luiza da Rosa Motta
Suplente: Tatiana Ferrari Ghinzoni

IV. Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular: Gilmar Gobatto
Suplente: Jessica Silmara Pilger Borges

V. Representante da área Jurídica da Prefeitura Municipal
Titular: Alvaro Skiba Junior 
Suplente: Diogo Rafael Parabocz

VI. Representante da área de Segurança Pública 
Titular: Leonardo Meurer
Suplente – Carlos Dahmer Pereira 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:

I. Representante das Entidades Religiosas 
Titular: Irma Romilda Lourdes Falcade 
Suplente: Cleta Luft Ribeiro

Titular: Patrcia Pereira 
Suplente: Solange Mathias

II. Representante da Pastoral da Pessoa Idosa
Titular: Ivete Maria da Rosa 
Suplente: Delminde Wons

Titular: Dorvalina Vedana Pietrobon
Suplente: Teresinha Gehrard

III. Representante de Grupos de Terceira Idade Interior
Titular: Roselei Scheneider

Suplente: Maria Basso 

Titular: Pedro Schabo 
Suplente: Ivo Dahmer

IV. Cidade
Titular: Marines Moraes Schwan 
Suplente: Jurema Paris

V. Representante da Associação Comercial
Titular:  Ana Lucia Ampessan
Suplente: Vicente Tubiana

Art. 2° o mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos 
do idoso de Capanema-CMDI é de 2(dois) anos, podendo haver recon-
dução ou reeleição.

Art. 3° A função dos membros deste Conselho Municipal é consid-
erada serviço público relevante e não será renumerada.

Art. 4° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente as do Decreto n° 
6.648/2019.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 08 dias do mês de março de 2024.

Loiri Albanese Moraes 
Secretária da Família e Evolução Social 

DECRETO N° 7.378, DE 08 DE MARÇO DE 2024  

Regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso do município de 
Capanema-PR.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Regulamentar o  Fundo  Municipal dos Direitos do Idoso do 
município de Capanema-CMDI

Art. 2° As movimentações da conta do Fundo  Municipal dos Direitos 
do Idoso serão de responsabilidade do Gestor da Secretaria da Família 
e Evolução Social e do Prefeito municipal;

Art. 3° Todos os recursos da conta do referido fundo destinado a 
Pessoa Idosa, deverão ser depositados ou transferidos para o FMDI, 
em conta específica em agência de banco oficial -Prefeitura Municipal 
-Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e serão aplicados exclusiv-
amente em ações para os idosos.

Art. 4° As receitas componentes do Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso serão provinientes de:
I. Repasse dos Conselhos Nacional e Estadual da Pessoa Idosa;
II. Transferências do município;
III. Receitas resultantes de doações de iniciativa provada pessoas 
físicas ou jurídicas;
IV. Redimentos eventuais, inclusive aplicações financeiras dos recursos 
disponíveis;
V. Transferências do Exterior;
VI. Dotações orcamentarias da União, dos Estados e Municípios, 
consignadas especificamente para o atendimento aos disposto n° 
1090/2006.
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VII. Receitas de acordos e convênios;
VIII. Outras receitas;

Art. 5° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 08 dias do mês de março  de 2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR

FNDE – Merenda Escolar – C/C 21.453-1

07/03/2024
07/03/2024
07/03/2024
07/03/2024
07/03/2024

16.193,40
574,00

15.746,80
7.588,40
353,60

Dep. Nac. Prod. Mineral – C/C 25.301-4 01/03/2024 2.680,62
Compensação financeira royalties – CC 31107-3 01/03/2024 144.670,61

FNDE – FUNDEB – C/C 30665-7

05/03/2024
06/03/2024
06/03/2024
06/03/2024
08/03/2024
08/03/2024
08/03/2024
08/03/2024
08/03/2024
08/03/2024
08/03/2024
08/03/2024

24.253,16
10.089,39
28.533,45
48.734,96

395,25
92.609,54
4.638,80
2.739,97

39.499,95
183.14
21.70

6.270,71
FNAS – BL GBF – C/C 27.441-0 06/02/2024 3.200,00

Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – C/C 32564-3

04/03/2024
04/03/2024
05/03/2024
05/032024
05/03/2024
05/032024

11.250,00
7.347,00

18.779,60
988,40

3.464,70
103.410,14

Fundo Nacional de Saúde – FMS ENFRMAGEM – C/C 33734-X 01/03/2024 6.608,33
ITR – Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – C/ 9.721-7 08/03/2024 119,84

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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